
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Ceara

REITORIA
CENTRO DE HUMANIDADES

PORTARIA nº 244/2025/CH, de 01 de outubro de 2025.
 

Revoga a Portaria nº 21/2025/CH e Dispõe sobre a
designação de membros para o Núcleo Docente
Estruturante do Curso de Biblioteconomia.

O VICE-DIRETOR DO CENTRO DE HUMANIDADES da Universidade Federal do Ceará, no exercício
da Diretoria, e no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Portaria nº 5058/PROGEP/UFC,
de 29 de setembro de 2023 (SEI 4535516 ​​); 
CONSIDERANDO a Resolução nº 10/CEPE, de 1º de novembro de 2012, em conjunto com a Resolução nº
01 – MEC/CONAES, de 17 de junho de 2010,
CONSIDERANDO a documentação constante no(s) processo(s) SEI 23067.008507/2025-07;
 
RESOLVE:
                            
Art.1º Revogar a Portaria nº 21/2025/CH, de 20 de fevereiro de 2025 (SEI 4230321) em razão de
atualização conforme OFÍCIO 79/2025/CCBiblio/CH/REITORIA (SEI 5915544 ​); 
 
Art.2º Manter no referido NDE os docentes: Maria Áurea Montenegro Albuquerque Guerra (na função
de presidente do NDE), Osvaldo de Souza, Maria Giovanna Guedes Farias e Hamilton Rodrigues
Tabosa, com período de mandato de 18 de abril de 2023 a 18 de abril 2026, conforme deliberação pelo
Colegiado do Curso, constante na ata (SEI 4214704); Isaura Nelsivânia Sombra de Oliveira (suplente:
Márcio de Assumpção Pereira da Silva), Luiz Tadeu Feitosa  (suplente: Jefferson Veras Nunes) e Laiana
Ferreira de Sousa (suplente: Hamilton Rodrigues Tabosa), com período de mandato de 11 de fevereiro de
2025 a 18 de abril de 2026, conforme deliberação pelo Colegiado do Departamento de Ciências da
Informação, constante na ata (SEI 5439987).
 
Art.3º Designar para compor o NDE do Curso de Biblioteconomia os docentes: Osvaldo de Souza
(suplente da presidência do referido NDE), e David Vernon Vieira , ambos com período de mandato de 30
de setembro de 2025 a 30 de setembro de 2028.
 
Art.4º Conforme art. 4º da Resolução nº 10/2012/CEPE/2012, o(a) coordenador(a) do curso é considerado
membro nato do Núcleo Docente Estruturante.
 
Dê-se ciência e publique-se.
 

 
Prof. Luiz Fábio Silva Paiva

Diretor em exercício do Centro de Humanidades
Coordenador de Programas Acadêmicos CH

SIAPE 2579464

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/10/2025

Centro de Humanidades - Portaria 244/2025/CH (5915830)         SEI 23067.008507/2025-07 / pg. 1

https://prograd.ufc.br/wp-content/uploads/2014/05/nucleo-docente-estruturante-resoluo-10-cepe-ppc.pdf
https://prograd.ufc.br/wp-content/uploads/2014/05/nucleo-docente-estruturante-resoluo-1-mec-ppc.pdf


 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FABIO SILVA PAIVA , Vice-Diretor, em
02/10/2025, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5915830 e o código CRC 5B925D6C.

Referência: Processo nº 23067.008507/2025-07 SEI nº 5915830

Centro de Humanidades - Portaria 244/2025/CH (5915830)         SEI 23067.008507/2025-07 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Centro de Humanidades - Portaria 244/2025/CH (5915830)

